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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBlu
GABINETE DO

Ter o aditiw do Convànio que celebran enlle si o 

^luniclpio 
de Catolé do

Rodn-PB e o U dade de Ápoio a Portodúes de Cônet - LÁP(', pard os

fins qte especiJica:

Assim. poÍ estarem juslas e confonne. as partes a segúr âjlstam o pÍesente Tenm Aditilo ao CoNénio n. o

0ot/2o21. em 02 (duas) iiês de igual teor e fonna. na pÍesença de duas lestemulhas. assiÍuÍam o pÍlsente contrâto. parâ que suíam os

efeilos legais.

O MUNICiIIO DE CATOLÉ DO ROCHÂ/PB. rDscrito ÍD Cadasrro Nacional de Pessoâ Jüridica do Minisrerio da

Fa7êrda - CNPJ sob o n.' 09.067.Í2l0ml-27. com sede na Praça SéBio Maia. 6ó. Ccúro. Calolé do Rochâ - PB. CEP: 588E{fl0. neíe

alo Íepcsntado pelo gestoÍ municipal. o Sr. Lrum AdolÍo Mair §eÍsfin. bÍ:àsileiro. casâdo. agÍommo. inscÍilo m CPF sob o n'

76t.89E.07{-72 e do RG sob o n.' 1.316.689. } \'ia. Íesidente e domiciliado na Fazenda São Domingos. Zona Ruraldo Münicipio de Catolé

do Rochâ - PB. doiavaíe denomitudo CONV0NENTE. e de oüÍo lâdo UNIDAIT0 DE 
^POIO 

A FORT DORES Df, CANCER -

UAPC. devidamente ioscíito rD CadasÍo Nacional de Pessoa JuÍidica do MinistéÍio da FazsÍda - CNPJ sob o n.' 07.63 2-386/0m l -Ol. com

sede É Av. Veúício Neirâ. Vn. Io a[daÍ. Íro Município de Calolé do Rocha - PB. CEP: 5EEEI400. dorala e derpminado

CONVENIADA. nçste âto íeptesentado pela Sra. S.ndrâ Márcir d. Silvr Azcredo. pÍesidente da unidâde. com base nal.eiMunicipal n.o

l.t9l. de 09 de mveÍüm de 2022. ÍiÍmam o prcsente leÍmo de aditi\o de pm?o com os termos e condiçõcs a s€8xü eslabelesidos:

iltr[rlllrl§llrlll ttil
l.! - Constitui objelo do pÍ€senle termo poíogar o prazo do CoN'ênio n.'001/2023. qüc visa o repasse do cÍedío especial deslinâdo âo

pagame o de despesâs de aluBüel e oúÍas decoÍÍenles da ope.àçâo m Uíidrde de Apoio à PortrdoEs dc Circer - UAPC, Iocalizâd, na

Ruâ CoÍonel Elisio Sobrein. l6tt. JagüaÍibe. Municipio de Joâo Pessoa-PB. peÍnaíeceído inalreradas as demais claus:ulás pacnradas no

Con\,énio n'001/202:1. celebmdo entÍe as paíes.

E[FrrrfilllllrilIlrffir
2.1 - O prà/o dc \ igência do CoIN ênio celcbrado cnlrc is príes fica pmrrogâdo tté o diâ :l I de dc/cmbÍo de 2(l:6. pôdendo sêr prormgâdo

no\ arnêmc. nrediânle lcnno âdrti|o

Catolé do Rocha - P8.02 de Jâneim de 2026

PREFEITO

Unidode de Apoio à fudador.t k Cândr -
Sandra M&ria da Silva Azevedo

Presidente da L nidode

Muniellio de Cololé do Rocha - PB

LauÍo Adolfo Maia Semlim
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